
URBANO  DO  MUNICÍPIO  DE  CRAVINHOS - SP.

                                                                                                                     Custos Máximos Permissíveis                                                        Data Base: Julho /2023

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO

VALOR     

TOTAL

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1.1 MANUTENÇÃO          

1.1.1
MERCADO        

REGIÃO 
COTAÇÃO

Manutenção preventiva e corretiva, transporte, armazenamento e 

descarte de lâmpadas do Parque de Iluminação Pública do 

Município de Cravinhos - SP., com fornecimento de mão de obra 

qualificada dotada de certificações NR10, NR12 e NR35, veículos 

e equipamentos, conforme item 4 - subitens 4.1, 4.1.1, 4.1.2, 

4.1.3, 4.1.5, 4.1.6, 4.1.7 e 4.1.8 do Termo de Referência - ANEXO 

I do Edital. Referido Sistema de Iluminação Pública tem um 

histórico mensal aproximado de 50 a 70 chamados. 

mês 12,00      29.593,00 355.116,00

355.116,00

1.2  CENTRAL DE ATENDIMENTO

1.2.1
MERCADO        

REGIÃO 
COTAÇÃO

Atendimento aos chamados para manutenção da Iluminação 

Pública com linha de telefone 0800 e WhatsApp, disponível todos 

os dias da semana das 8h às 21h, conforme item 4 - subitens 4.1 

e 4.1.4 do Termo de Referência - ANEXO I do Edital.

mês 12,00      4.178,00 50.136,00

50.136,00

405.252,00

Valor Total:  R$  405.252,00  (Quatrocentos e cinco  mil, duzentos e cinquenta e dois reais).

Referência dos preços unitários da planilha: Mercado Região, a saber: 

a) Mercado Região - Preços unitários médios obtidos de 03 orçamentos de empresas especializadas no ramo - Data Ref. Técnica: 07/2023

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias continuos, a contar da data de abertura da proposta comercial.

CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM PRESTAÇÃO  DE SERVÇOS DE MANUTENÇÃO  DE ILUMINAÇÃO 

ANEXO IV

VALOR TOTAL 

Total do Subitem 1.2

                  MUNICÍPIO  DE  CRAVINHOS
                                         ESTADO DE SÃO PAULO

           SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

OBJETO:

TODAS  AS   VIAS  PÚBLICAS   EXISTENTES  QUE  CONTÉM   ILUMINAÇÃO   PÚBLICA   LOCALIZADAS   NO  PERÍMETRO 

NECESSÁRIOS, POR  UM  PERÍODO  DE  DURAÇÃO  DE  12 (DOZE)  MESES  CONTÍNUOS,  EM  CONFORMIDADE  COM  AS 

INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA DOS  ATIVOS DA  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA - SISTEMA  DE  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA 

DA DISTRIBUIDORA - COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E  LUZ (CPFL) PARA  O  MUNICÍPIO  DE  CRAVINHOS - SP,  EM

Total do Subitem 1.1

(Mão de Obra  +  Equipamentos)

CUMPRIMENTO  DA  DETERMINAÇÃO  DO  ARTIGO 218   DA   RESOLUÇÃO  NORMATIVA  DA  AGÊNCIA  NACIONAL  DE

ENERGIA  ELÉTRICA (ANEEL) Nº 414/2010".

NORMAS TÉCNICAS  DA  ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  NORMAS TÉCNICAS (ABNT), EM  FACE  DE  CELEBRAÇÃO  DE

TRANSPORTE,   ARMAZENAMENTO   E    DESCARTE   DE   LÂMPADAS,  DO   PARQUE   DE   ILUMINAÇÃO   PÚBLICA   DO

PÚBLICA   PARA   A   EXECUÇÃO:   "PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   DE   MANUTENÇÃO    PREVENTIVA   E   CORRETIVA, 

PLANILHA QUANTITATIVA / ORÇAMENTÁRIA

LOCAL:

MUNICÍPIO   DE   CRAVINHOS - SP.,  COM   FORNECIMENTO   DE   MÃO  DE  OBRA   QUALIFICADA   E   EQUIPAMENTOS

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS



ANEXO IV

                  MUNICÍPIO  DE  CRAVINHOS
                                         ESTADO DE SÃO PAULO

           SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Prazo de execução:  365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos,  a contar da data de assinatura  do  contrato e expedição da  Ordem de 

                                   Serviço - OS, que será  expedida pela Secretaria de Obras e Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Cravinhos.

Do Valor Global:  preço fixo  e  irreajustável em  moeda  corrente do país, estando incluso todas as despesas, inclusive aquelas relativas  as

                               taxas, impostos, fretes,  encargos sociais e demais despesas pertinentes para a execução completa do objeto.

Da forma e condições de pagamento: Os pagamentos  serão  realizados  a  cada  30 (trinta)  dias  corridos  de  execução  da obra, conforme

                                                                Cronograma Físico -Financeiro - ANEXO VI do Edital em referência, pelos serviços efetivamente   

                                                                executados,  mediante  a   apresentação  ao   Departamento  Financeiro  da  Prefeitura  Municipal  de

                                                                acompanhada  do  Boletim  de  Medição em  papel timbrado da  empresa, em  três  vias devidamente

                                                                assinadas pelo responsável técnico da mesma, e  da  Certidões de  regularidade da  empresa  junto ao 

                                                                INSS  e  ao  FGTS, sendo liberada  para  pagamento somente após a  análise técnica  e  aprovação da

                                                                da  Secretaria  de Obras e  Infraestrutura  deste  Município de Cravinhos - SP., através  de seu titular,

                                                                sendo que a  efetivação do pagamento de cada medição à empresa  CONTRATADA ocorrerá em até 

                                                                07 (sete) dias úteis da data de liberação da medição que ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis.

Nota: A empresa  licitante vencedora do certame, obrigatoriamente terá que apresentar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da

          data  de  assinatura  do  contrato, o comprovante  de  recolhimento da  ART  -  CREA  (Anotação  de  Responsabilidade  Técnica), do  

          profissional  técnico que será  responsável pela execução dos serviços, inclusive a comprovação que o  mesmo faz parte integrante  do  

         Quadro  Técnico  da  Empresa,  através de cópia  autenticada de registro  na  CTPS - Carteira de Trabalho  e  Previdência  Social  e/ou  

Eng.º Civil - CREA: 060.135.379-8

Responsável Técnico

                                                                         Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

                                                                                                                                                      Cravinhos - SP., 27 de julho de 2023.

          Contrato de Prestação de Serviços.

MÁRIO  ANTÔNIO  GONÇALVES

                                                                Cravinhos, da  Nota  Fiscal  e/ou  Fatura, de  acordo  com  as  exigências  administritativas em  vigor, 


